LEI N° 2.241, DE 24/07/2000

Altera dispositivo da Lei n° 1.992, de 03/05/99, que “Dispõe sobre a transformação do regime jurídico dos servidores públicos municipais que menciona   e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. ..........................................................................................................

Parágrafo Único. Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, a contar de 1º de outubro de 1998”  



Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 1998.

Timóteo, 24 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação 

Político-Administrativa

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                  Prefeito Municipal

